
A N O Lxv in N.° 132 — TERÇA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 1958 

m i l l Estado tíe SãS *Sà^o 'Estü t to i ' * - Umi&ty vjt<P ß'fasil) • 

D E C R E T O N. 32.721, D E 16 DÈ J U N H O D E 1958 

Concede reconhecimento à Esco la N o r m a l pa r 
t i cu la r " S a n t o André", de São João d a Bôa V i s t a . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do .artigo 6.0, § l .o, da L e i 3.739, de 22 de jane i ro de 
1957, tendo em v is ta o relatório da Comissão de Reconhe 
c imento de Esco la r No rma i s e do parecer favorável da r e 
fer ida Comissão, 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — Passa a func ionar sob regime de reconhe

c imento a Esco la N o r m a l P a r t i c u l a r " S a n t o André", de 
São João da Bôa V i s t a . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , em 16 de 
j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 16 de junho de 1958. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.722, D E 16 D E J U N H O D E 1958 

Dá denominação de D o n a E l i de G i o r g i ao G r u 
po Esco lar da Fazenda S a n t a L i m a , e m Quatá. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Cons iderando que o G r u p o Esco lar da Faz enda S a n t a 
L i m a , em Quatá, a inda não t em denominação própria; 

Considerando que o referido estabelecimento de ensino 
t em recebido a mais decidida colaboração da Empresa J o 
sé G i o r g i L tda . , a qua l v em zelando com inexcedível c a r i 
n h o do G r u p o Escolar , proporc ionando- lhe . assistência m a 
te r i a l e mora l que mui to vem contr ibu indo para o in te 
g ra l cumpr imento de sua missão educac ional ; 

Considerando que, consoante propõe a direção do G r u 
po Esco lar , a atribuição do nome da veneranda senhora do
n a E l i de G i o r g i ao "mencionado estabelecimento, const i tu i 
u m ato de justiça, além de interessar v ivamente ao ensino, 
visto t ratar-se de f i gura das mais i lustres n a história d-j 
local idade, d i gna de ser apontada pomo modelo a seguir, 
às novas gerações de escolares, . 4 . . . 

Dec r e ta : 
Ar t i go l .o — Passa a denominar-se " D o n a E l i de G i o r 

g i " , o G r u p o Esco lar da Fazenda S a n t a L i m a , em Quatá. 
A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 16 de 

j u n h o de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S • 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de j u n h o de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.723. D E 16 D E J U N H O R E 1958 
Dá denominação à estabelecimento uc ensino. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições. 

Dec r e ta : 
Ar t i go l.o — O G r u p o Esco lar de V i l a Hortência, em 

Sorocaba, passa a denominar-se G r u p o Esco la r " Q u i n z i n h o 
de B a r r a s " . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 16 de 
j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de junho de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 32.724, D E 16 D E J U N H O D E 1958 
Dá ao Ginásia Es t adua l de Si lve iras a deno

minação de Ginásio Es t adua l " P r o f . H i l debrando 
M a r t i n s Sodero " . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e, 

Considerando que o Ginásio Es t adua l de S i lve i ras a i n 
da não tem denominação própria; 

Considerando que a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l d a re fer ida 
cidade, através da fundamentada representação, r e i v i n 
d i ca a atribuição do nome do Professor H i l d eb rando M a r 
t i n s Sodero ao mencionado estabelecimento de ens ino; 

Considerando que o educador em apreço fo i , em v ida , 
trai dedicado bata lhador do ensino n a cidade de S i l v e i -
ü-as, especialmente no que respeita à educação secundá
r i a , tendo cooRerado decisivamente p a r a a fundação, o r 
ganização e func ionamento "do Ginásio M u n i c i p a l , o ra 
t rans fo rmado no Ginásio E s t a d u a l ; 

Cons iderando que o professor H i l d eb rando M a r t i n s 
Sodero f o i u m nobre exemplo de mestre e cidadão, digno 
de ser apontado, pelas suas v ir tudes cívicas e mora is , co
mo exemplo a ser cultuado e seguido pelas novas g e ra . 
ÇÓ3S. -

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a denominado Ginásio E s t a d u a l 

" P r o f . H i l d eb rando Máítins Sodero " , o a t u a l Ginásio E s 
t a d u a l de Si lve i ras . 

Ar t i go 2.0 — O presente decreto entrará em vigor n a 
dstp. da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 16 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Ne t t o 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do des Negócios do Governo, aos 16 de junho de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a ! 

D E C R E T O N . 32.725, D E IS D E J U N H O D E 1958 

Dispõe sêbre lrtacão e cancelamento de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O F A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
are; :o 137, do Decreto 26.544, de 5 de outubro de 1956, 

n e c r e t a : 
Art igo l.o — F i c a lotado no Colégio Es t adua l " P r o -

f:— c-r Ascendino R e i s " , da Cap i t a l , u m (1) cargo de D i -
i„í.or — Q E - P P - I I — Padrão " V " . dentre os cr iados pela 
L e i 2.341, de 10 de jane iro de 1956. 

Ar t i go 2.0 — F i c a cance lada a lotação de u m (1) ca r 
go» d? D i r e t o r — Q E - P P - I I — Padrão " T " , do Colégio 
E o t r d u a l "P ro f essor Ascendino R e i s " , da C a p i t a l . 

Ar t i go 3.0 — Êõte decreto entrará em vigor n a data 
de fua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 16 
Ge junho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a - G e r a l da Seoretar ia -de -Esta
do dos Negócios do Governo, aos 16 de junho de 1953. -

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.726, D E 16 D E J U N H O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , * G O VÈRKADOR D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
art ig9 197, do Decreto 26.544, de 5 de outubro de 1956, 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a relotado no Inst i tuto de Educação 

" 9 de J u l h o " , de Taquar i t i nga , u m (1) cargo de P r e p a 
radora — Q E - P P - I I — Padrão " L " , lotado no Ginásio E s 
tadua l de S a n t a Adélia, e provido em caráter efetivo por 
d. M a r i a E l i z a P i res G a b r i e l . 

A r t i g o 2.0 — O título, do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será aposti lado pelo D i re to r G e r a l do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de Estndo 
dos Negócios da Educação, e a apost i la pub l i cada no ór
gão o f i c i a l . 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 16 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Seoretaria de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 16 de j u n h o de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . -

D E C R E T O N . 32.727, D E 16 D E J U N H O D E 19^3 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
art igo 197, do Decreto 26.544, de 5 de outubro de 195G, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Ginásio Es tadua l " V i s 

conde de Mauá". em Mauá. u m (1) cargo de Secretário 
— Q E - P P - I — Padrão " M " , lotado no Ginásio Es t adua l 
" P r o f . G a b r i e l O r t i z " , da Cap i t a l , provido em comissão 
pelo sr. Hélio Pe r e i r a B a h i a . 

A r t i go 2.0 — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será apost i lado pelo D i re to r G e r a l do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Educação, e a apost i la publ icada no ó r 
gão O f i c i a l . 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 16 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Govêmo, aos 16 de junho de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f far th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.728, D E 16 D E J U N H O D E 1S58 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
artigo 197, do Decreto 26.544. de 5 de outubro de 1956, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado no Ginásio Es t adua l de 

B a r i r i , u m (V) cargo de Inspetor de A lunos — Q 8 E - P P -
I I I — Classe " G " , lotado no Ginásio E s t a d u a l de B o c a i 
n a , prov ido em caráter efetivo por d. U l d a B a r b i e r i de 
Toledo. 

A r t i go 2.0 — O t i tu lo do funcionário re lotado pelo 
presente decreto, será aposti lado pelo D i r e t o r G e r a l do 
Depar tamento de Administração d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Educação, e a apost i la pub l i cada no ó r 
gão O f i c i a l . 

A r t i go 3 .0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio dc" r-o-erno da E: ta3o -ãe São Paulo , em 15 
de j u n h o de 1323. 

J A K i O Q U A D R O S . . . 
A t i p i s Correa N t t t o 

Pub l i cado l i a D i r e to r i a G e r a l da «!•>-.-*•>.
 !

i. dé Estado 
des Negócios do Governo, r.c? 16 dc ,r 1358. 

CaiSris ce Aíb^iBerqire Scifíar. , etor G 2 r a l 

D E C R E T O Jt. '38.729, D E 16 D E J U N H O D E 1958 

Disnõ; sôíirs relotação de cargfl. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V S H N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
art igo 197, do Decreto 26.544. de 5 de outubro de 1956, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a reiotado no Depar tamento de E d u 

cação, u m (1) cargo de Técnico de Educação — Q E - P P - t l t 
— Classe " P " . lotado no Inst i tuto de Educação " P r o f . A l 
berto C o n t e " , n a Can i t a l , e provido em caráter efetivo por 
d. Ophe l i a Fe r r e i r a Fel ix-

A r t i g o 2.0 — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
nresente decreto. S3iá aBosti lado polo D i re tor Geva l do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Educarão, e a apost i la pub l i cada no ó r 
gão O f i c i a l . 

Ar t igo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dc ':. .0 de São Pau lo , em 16 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D P . O S 
Alípio Corrêa Neíto 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Ss r r e t ? r i a de Estado 
dos Negocies do Governo aos 16 de junho de 1958, 

Car los de Albuquerque Se ' f f a r th — Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 32-730, D E 16 D E J U N H O OI 1958 
D-spõe sobre re",oía'ão de cargo . 

J A N T O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E feTADO D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos do 
art igo 197, do Decreto 26 544, de ô de outubro õe 1956, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no Colégio Estadual " D r . 

Otávio Mendes Júnior", n a C a p i t a l , u m ( l i enrpo de Ser 
vente — Q E - P P - I I — Padrão " F " . com funções de P o r 
teiro, lotado 110 D?par tamento de Educação, cem exercício 
no G r u p o Esco lar " S i l v a J a r d i m " , n a Cap i t a l , e prov ido 
em caráter efetivo pelo s r . Antônio L o Ré. 

Ar t igo 2.0 — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
presente decreto será apost i lado pelo D i r e t o r G e r a l do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada no ór
gão o f i c i a l . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Büo Pav.lo, em 15 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
A l ip io Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Neeócios do Govêmo. aos 16 de junho de 1933. 

Car los de Albuquerqne Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

A V I S O ....... 
Acham-se à venda no Almoxarifado 

da "Imprensa Of ic ia l " do Estado, à Rua 
da Glória n. 346, os impressos 

FOLHA DE SUBSTITUIÇÃO 
MODELO 22 

EXTRATO DE LICENÇA 
MODELO 23 

Preço de cada bloco de 50 folhas 
M O D E L O 22 .. Cr$ 45,00 
M O D E L O 23 . . . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

P E L O CORREIO, PORTE M E D I A N T E 
CONSULTA PRÉVIA 

Os pagamentos deverão ser feitos ao 
ato da encomenda, a dinheiro ou mediante 
Nota de Empenho. As repartições sediadas 
no Interior, além da Nota de Empenho, 
poderão enviar a quantia necessária por 
meio de cheque, vale postal ou carta com 
valor declarado. 

Não serão atendidos pedidos de 
remessa pelo Serviço de Reembolso 
Postal. 
(N.o 1) (12-2-58) 

D E C R E T O N . 33.731, D E 18 D E J U N H O D E 1958 

T o r n a sem efeito o Decreto n . 32.500, de 28, 
publ icado a 29 de maio de 1958 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l .o — F i c a sem eíeito o Decreto n . 32.500. de 

28, publ icado a 29 de ma i o de 1953, que relotou no Giná
sio Es t adua l " F r e i P a u l o L u i g " . n a Cap i t a l , u m (1) ca r 
go s*3 Escriturário — Q S E - P P - I I I — Classe ' I " , lotado 
no Ins t i tu to de Educação " D r . Car l os S a m p a i o F i l h o " , 
em Penápolís, e prov ido em caráter efetivo pelo sr. D u r 
va l F a r i a Bra-ga. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , e m 16 
de j u n h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
A l i p i o Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos lü de j u n h o de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.732, D E 16 D E J U N H O D E 19S8 

T o r n a sem efeito o Decreto n . 32.399, de 24, 
publ icado a 25 de maio de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a sem efeito o Decreto n . 32.399, de 

24, publ icado a 25 de ma io de 1958, n a parte que re lo tou 
no "Departamento de Administração, da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios da Educação, u m (1) cargo de E s c r i t u 
rário — Q S E - P P - I I I — Classe " H " , lotado no D e p a r t a 
mento de Educação e prov ido por d . M y r t h e s da Fonseca 
P i n t o . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 16 
de j u n h o de 1958. . • • 

JÂNIO Q U A D R O S 5 
A l i p i o Corrêa Net to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 16 de junho de 1958. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.733, D E 16 D E J U N H O D E 1958 
T o r n a sem efeito o Decreto n . 31.209, de 10 

de março de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos 
do ar t igo 18, § 2.o, do Decreto 22.301. de 22 de jane i ro 
de 1957, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a sem efeito o Decreto n . 31.209, de 

10 de março de 1958, que a d m i t i u o s r . Mário Gonçalves, 
pa ra exercer como extranumerário mensal is ta , referência 
33, funções de Den t i s t a , no Serviço Dentário Esco lar , do 
Depar tamento dç Educação. 

Ar t i go 2 . o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
da s u a publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , em 16 
de junho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net to 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia d e E s t a - , 
do dos Negócios do Governo , aos 16 de junho de 1958 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

PÁGINA 4 


